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LEIN°. 1.842 DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

“Dispde sobre a abertura de crédito adicional suplementar” 

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO,  Prefeito 
Municipal de Lucianépolis, Estado de Séo Paulo, faz 
saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), no Orgamento da Camara Municipal, obedecido 

a seguinte classificagéo: 

010101 CORPO LEGISLATIVO 
007 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica.............ccccccrvvrvvinninn R$ 8.000,00 

Artigo 2° - O crédito aberto no artigo anterior correra por conta das anulages parciais e/ou 

totais das seguintes dotagdes: 

010102 SECRETARIA DA CAMARA 
013 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa JUridica ...l R$ 5.000,00 

010103 FINANGAS 
017 3.3.90.14.00 - Diárias — Pessoal Civil 

018 3.3.90.30.00 - Material de Consumo . 

010104 JURIDICO 
028  3.3.90.14.00 = Diarias ~ Pessoal CiVil ...usssssasmmmmssissssssssimnssssisssssisssssisionss R$ 1.000,00 

Artigo 3° - Esta Lei entrara em vigor & data de.sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

Prefeitura Municipal de Luctanópolis, 21 de agosto de 2.024. 
X 

[AA 
ROGÉRIO JOÃO MIGLIORINI 

CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS


